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NOTA TÉCNICA CT-GRSA Nº 09/2022 

 

ASSUNTO: Análise dos Estudos Hidrológico e de Modelagem Hidrodinâmica referente 

ao Estudo da Mancha de Inundação de 2016 e 2020 para os trechos T13 a T16, 

protocolados pela Fundação Renova em atendimento à deliberação CIF n° 497/2021. 

 

1.   INTRODUÇÃO 

Em decorrência aos eventos hidrológicos típicos do mês janeiro dos anos de 

2016 e 2020, que culminaram em episódios de cheias ao longo do curso d’água do rio 

Doce, ampliando assim a área de deposição dos rejeitos provenientes da barragem de 

Fundão e ainda depositados ao longo da calha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, 

a Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) solicitou 

um estudo a Fundação Renova com o objetivo de identificar e quantificar o alcance da 

deposição dos rejeitos, através da definição da mancha de inundação do rio Doce, com 

seu início à jusante da UHE Risoleta Neves que se encontra inserida nos Municípios de 

Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, até a foz do rio Doce no Estado do Espírito Santo, 

percurso correspondendo aos trechos 13 a 16 do Plano de Manejo de Rejeitos.  

Após solicitações, a Fundação Renova realizou ensaios e simulações para obter 

um melhor conhecimento da mancha de inundação, para vazões de maior recorrência, dos 

anos de 2016 e 2020, e para os tempos de retorno notáveis de 2, 5, 10, 25, 50 e 100 anos. 

A Fundação Renova protocolou junto à CT-GRSA o Estudo Expedito de 

Inundação do rio Doce, elaborado pela SRK e HIDROBR, os quais foram analisados por 

esta câmara técnica, que solicitou revisões baseadas em suas recomendações e orientações 

consolidadas por meio da Nota Técnica CT-GRSA Nº 07/20211 e dos itens 1, 2 e 3 da 

Deliberação CIF nº 497/20212. Em resposta, a Fundação Renova protocolou uma série de 

produtos e documentos relacionados ao Estudo da Mancha de inundação entre os trechos 

T13 e T16, os quais são objeto de análise desta corrente Nota Técnica. 

                                                      
1 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-07.pdf                                                                        
2 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-497-21.pdf 

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-07.pdf
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-497-21.pdf
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2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

 A partir das análises e tratativas acerca dos estudos da mancha de inundação de 

2016, apresentado pela Fundação Renova, a CT-GRSA julgou que não atenderam ao 

propósito solicitado, sendo necessário a elaboração de um estudo mais robusto. Em 6 de 

fevereiro de 2020 foi emitida a Deliberação CIF nº 3843, determinando que a Fundação 

Renova realizasse adequações ao Estudo Expedito da Mancha de Inundação da Cheia de 

2016 no Rio Doce, conforme Notas Técnicas CT-GRSA nº 21/20194 e 28/20195.  

Somando-se a isso, em janeiro de 2020, a região foi assolada por fortes chuvas, 

culminando na necessidade da apresentação dos estudos de mancha também para o ano 

de 2020. Com isso, aos 21 de julho de 2020, na 6ª Reunião Extraordinária da CT-GRSA, 

a Fundação Renova assumiu o compromisso de enviar o Plano de Trabalho e 

detalhamento técnico para o Estudo de Mancha de Inundação do trecho T13 ao T16, o 

qual foi protocolado junto à CT-GRSA através do ofício FR.2020.1174 de 07 de agosto 

de 2020. 

Com o advento da entrega do Plano de Manejo de Rejeitos referente aos trechos 

13 e 14, o qual gerou a Nota Técnica CT-GRSA nº 13/20206 de 5 de julho de 2020 e 

culminou na Deliberação CIF nº 4317 de 28 de agosto de 2020, passando, portanto, a ser 

requerida (Requisição 7) à Fundação Renova a revisão da mancha de inundação, 

considerando, para tanto, os períodos chuvosos de janeiro de 2016 e de 2020. 

Segue na Tabela 1 as principais tratativas realizadas acerca dos estudos da Mancha 

de Inundação de 2016 e 2020 para os trechos T13 a T16 a partir da reprovação do estudo 

expedido da mancha de inundação de 2016 que foi apresentado inicialmente pela 

Fundação Renova. 

 

 

 

 

                                                      
3  http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2019/cif-deliberacao-384.pdf 
4 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2019/cif-ct-grsa-nt-2019-21.pdf 
5 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2019/cif-ct-grsa-nt-2019-28.pdf 
6 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf 
7 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2020/cif-deliberacao-431.pdf 

 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2019/cif-deliberacao-384.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2019/cif-ct-grsa-nt-2019-21.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2019/cif-ct-grsa-nt-2019-28.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2020/cif-deliberacao-431.pdf
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Tabela 1: Principais tratativas realizadas acerca dos estudos da Mancha de Inundação de 

2016 e 2020 para os trechos T13 a T16 

Data Evento Contextualização 

07/05/2019 

32ª Reunião 

Ordinária da 

CT-GRSA8 

Alinhamento acerca dos documentos utilizados para 

definição da mancha de inundação para análise e 

definição do Tempo de Recorrência a serem enviados 

pela Fundação Renova à CT-GRSA. 

21/07/2020 

6ª Reunião 

Extraordinária 

da CT-GRSA9 

A Fundação Renova apresentou informações sobre o 

cronograma, metodologia e atualização da 

contratação da empresa responsável para estimar as 

manchas de inundação de 2016 e 2020, e assumiu o 

compromisso de enviar o Plano de Trabalho e 

detalhamento técnico para o Estudo de Mancha de 

Inundação do trecho T13 ao T16. 

18/12/2020 

 

Ofício 

FEAM/CT - 

GRSA nº. 

62/2020 

Respondeu ao ofício da Fundação Renova 

(FR.2020.1943), ao qual teve o objetivo de contestar 

uma pauta da CT-GRSA no CIF quanto a algumas 

requisições da  Nota Técnica CT-GRSA nº 22/2020 

e, consequentemente em atender a Deliberação CIF nº 

453. 

12/03/2021 

Reunião CT-

GRSA  

Gerencial n° 

04/2021 

Alinhamento referente à análise dos subprodutos dos 

Estudos da Mancha de inundação dos trechos 13 ao 

16. 

                                                      
8 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-032-ro-ct-grsa2019.pdf  
9 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2020/cif-ata-006-re-ct-grsa20.pdf  

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-032-ro-ct-grsa2019.pdf
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2020/cif-ata-006-re-ct-grsa20.pdf
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Data Evento Contextualização 

07/01/2021 

Nota Técnica 

CT-GRSA nº 

07/202110 

Avaliação dos subprodutos do estudo de 

caracterização da mancha de inundação entre os 

trechos T13 a T16. 

05/02/2021 
Deliberação 

CIF nº 49711 

1. Deliberou pela revisão do documento conforme 

orientações contidas na Nota Técnica CT-GRSA 

nº 07/2021. 

2. Deliberou sobre as entregas e ajustes a serem 

feitos no  Relatório final. 

3. Registrou que o cronograma da Deliberação CIF 

nº 453, de 23 de outubro de 2020 foi alterado, 

ficando validados os prazos definidos por esta 

deliberação. 

30/06/2021 
Ofício 

FR.2021.1018 

A Fundação Renova protocolou relatório final 

sobre o Estudo de Manchas de Inundação Entre a 

UHE Risoleta Neves e a Foz do rio Doce, Trechos 

T13 a T16, em atendimento aos itens 1 e 3 da 

Deliberação CIF no 497 de 5 de maio de 2021. 

30/11/2021 
Ofício 

FR.2021.1909 

A Fundação Renova protocolou o relatório final sobre 

o Estudo de Manchas de Inundação Entre a UHE 

Risoleta Neves e a Foz do rio Doce, Trechos T13 a 

T16, em atendimento aos itens 2 e 3 da Deliberação 

CIF no 497 de 5 de maio de 2021. 

                                                      
10 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-07.pdf  
11 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-497-21.pdf  

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-07.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-497-21.pdf
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Data Evento Contextualização 

13/07/2022 

Reunião CT-

GRSA  

Gerencial n° 

04/2022 

Apresentação pela Fundação Renova dos 

detalhamentos técnicos utilizados e explanação pelos 

técnicos da CT-GRSA dos itens que carecem de 

ajustes técnicos e melhorias do estudo apresentado. 

 

 

3. ANÁLISE DA CT-GRSA 

Observado todas tratativas já supracitadas e, considerando a complexidade e 

multidisciplinaridade do assunto abordado, bem como os diferentes agentes envolvidos 

nessa discussão, foi encaminhada aos membros da CT-GRSA para conhecimento e 

contribuições e aos órgãos competentes, solicitação de manifestação técnica quanto aos 

produtos apresentados pela Fundação Renova em atendimento à Deliberação CIF n° 

497/2021. Neste sentido, os dados foram encaminhados à Diretoria de Operações e 

Eventos Críticos (DMEC) do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam), à Gerência 

de Avaliação Ambiental e Desenvolvimento Territorial (Geaad) da Fundação Estadual de 

Meio Ambiente (Feam), à Diretoria de Planejamento e Infraestrutura Hídrica da Agência 

Estadual de Recursos Hídricos (AGERH), à Gerência de Hidrologia e Gestão Territorial 

da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) e à Superintendência de 

Operações e Eventos Críticos da Agência Nacional de Águas (ANA). As respostas foram 

reportadas respectivamente à CT-GRSA por meio dos documentos a seguir: Nota 

Técnica nº 31/IGAM/GMHEC/2021 (Anexo 01); Memorando FEAM/GEAAD.nº 

94/2021 (Anexo 02); OFÍCIO Nº 70/2021/SUREG-BH/PR/CA-CPRM (Anexo 03); 

NOTA TÉCNICA nº 1/2022/COVEC/SOE (Anexo 04) e Nota Técnica nº 

2/IGAM/GMHEC/2022(Anexo 05). 

As considerações técnicas destas instituições, as quais forneceram subsídio à 

análise da CT-GRSA, bem como as averiguações do cumprimento às requisições contidas 

na Nota Técnica CT-GRSA nº 07/2021 e em atendimento aos itens 1, 2 e 3 da deliberação 

CIF n° 497/2021 serão abordadas ao longo do texto, conforme exposto a seguir. 

Através do ofício n.°70/2021/SUREG-BH/CA-CPRM é possível conhecer a 

manifestação do Serviço Geológico do Brasil sobre o primeiro relatório, contendo a 
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modelagem 1D. Observado que este não é o relatório completo, mas que a partir de dados 

ali apresentados o modelo 2D é simulado, seguem três observações que merecem 

destaque: 

CPRM1. Para colaborar na calibração do modelo, sugere-se que sejam 

incorporadas as informações referentes às marcas das cheias nas respectivas localidades, 

verificadas na etapa de levantamento de campo; 

CPRM2. Apresentação de uma tabela sumário (resumo) com as principais 

localidades, as vazões referentes aos tempos de retorno de 2 a 100 anos, e as respectivas 

cotas associadas; 

CPRM3. Avaliar e disponibilizar os resultados numéricos das comparações das 

manchas geradas versus provenientes de imagens de satélite. E também as comparações 

com as manchas geradas pela CPRM. 

Já o relatório final, contemplando a modelagem 2D, foi analisado pela Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), tal qual consta na Nota Técnica 

n.°01/2022/COVEC/SQE, e destaca-se: 

ANA1. Os dados/tabelas do Apêndice E deveriam mostrar o nível de água ao 

invés de ter colunas de fundo e profundidade máxima; 

ANA2. Considerando um erro admissível de até 20 ou 30 cm para modelagem 

matemática hidráulica, na tabela elaborada pela ANA (abaixo) é possível observar nas 

duas últimas colunas que o modelo está descalibrado para vazão de janeiro de 2020, na 

maior parte do trecho no caso do modelo 1D e em quase todo o trecho no modelo 2D; 
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Tabela 02: Dados de simulações e cotas observadas para a cheia de jan/2020 

 

ANA3. É necessária uma tabela com todas as seções transversais e todos os valore 

“n” utilizados na calha fluvial e nas margens, especificação se houve variação do valor 

“n” vertical e/ou horizontal; 

ANA4. As manchas de inundação apresentadas não podem ser aferidas por 

critérios altimétricos precisos e não se pode dizer o quão precisas ou imprecisas estão 

estas manchas em planimetria. Também não se pode afirmar sobre a correção das 

profundidades observadas em cada local do modelo, nem sobre a velocidade de 

escoamento em cada local. Como o modelo não está calibrado, não é importante comentar 

sobre o restante do relatório, que dependeria da correção da simulação hidráulica; 

ANA5. Recomenda-se utilizar os dados de levantamentos de seções transversais 

disponibilizados pela ANA para os levantamentos do nível da água nas seções; 

ANA6. Recomenda-se associar os levantamentos do LIDAR aos dados 

topográficos de campo, com foco na altimetria; 

 

Atendo-se as requisições da Deliberação CIF n.°497, a saber: 

1. Determinar que a Fundação Renova protocole o relatório final 

referente ao estudo da mancha de Inundação do rio Doce em 1 D, entre a 

UHE Risoleta Neves e a Foz no Estado do Espírito Santo (Trechos 13 a 16 

do Plano de Manejo de Rejeitos) para os anos de 2016 e 2020 e em 2D para 

as sedes de Ipatinga-MG, Governador Valadares-MG, Aimorés-MG, Baixo 

Guandu-ES, Colatina-ES, Linhares-ES e para a região entre Linhares-ES e 

a foz do rio Doce, até 30/06/2021. 
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2. Determinar que a Fundação Renova entregue o relatório completo 

e mapas, contendo ainda a mancha de inundação com a modelagem em 2D, 

entre a UHE Risoleta Neves e a Foz no Estado do Espírito Santo (Trechos 

13 a 16 do Plano de Manejo de Rejeitos) para os anos de 2016 e 2020 até 

a data de 30/11/2021; 

3. Determinar que a Fundação Renova ajuste o relatório final às 

conclusões e recomendações contidas na Nota Técnica CT-GRSA no 

07/2021 - Avaliação dos subprodutos do estudo de caracterização da 

mancha de inundação entre os trechos T13 a T16, que avaliou: 1o 

Subproduto (Atualização dos estudos hidrológicos); 2° Subproduto (Visita 

de campo e Levantamento topobatimétrico complementar) e 3° Subproduto 

(Elaboração do Modelo Digital de Terreno). 

 

Observa-se que a Fundação Renova entregou o produto solicitado nos itens da 

Deliberação, porém este não atende tecnicamente ao solicitado pela CT-GRSA, visto o 

exposto no resumo das considerações realizadas pela CPRM e ANA, já supracitadas nesta 

Nota Técnica. 

 

4.  CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 

Diante do exposto principalmente pela Nota Técnica n.°01/2022/COUVEC/SQE 

e o erro vertical apresentando, não é possível aprovar o estudo apresentando. Entretanto, 

é possível ajustar o modelo, de forma que este atenda a contento ao objetivo do Estudo. 

Isto posto, é solicitado a Fundação Renova as requisições elecandas no quadro abaixo 

(Quadro 1): 

Quadro 01: Síntese das Requisições 

ID DESCRIÇÃO PRAZO 

1 

Realizar revisão das manchas para os anos de 2016 e 2020 

conforme as diretrizes desta nota técnica e do parecer da 

ANA, bem como realizar conferências e refinamentos 

utilizando preferencialmente imagens de satélite de alta 

resolução, bem como dados de campo e modelagem, dos 

períodos correspondentes, buscando maior representação 

com a realidade de campo. 
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2 

Realizar o mapeamento da mancha do ano de 2022 com as 

mesmas diretrizes da requisição 1, bem como imagens de 

satélite de alta resolução e as fotos disponibilizadas pela 

CT-GRSA da vistoria da cheia de 2022, para o território 

mineiro (trechos 13 a 16 do Plano de Manejo de Rejeitos). 

 

 

 

 

 

 

05 meses a partir da 

deliberação 

correspondente do 

CIF. 

3 

Utilizar os resultados das manchas de 2016, 2020 e 2022, 

bem como dados pretéritos de campo, para ajustar e 

calibrar as modelagens referentes aos Tempos de 

Recorrência (TR) a 2, 5, 10, 25, 50 e 100 anos. 

4 

Ao longo do relatório/estudo a Fundação deve apresentar 

em capítulo especifico o produto resultante da mancha de 

inundação de coloração laranja, baseado unicamente em 

dados de imagens (satélite e fotografias da vistoria da CT-

GRSA). 

5 

O relatório final deverá ser organizado de maneira didática 

e de fácil compreensão para as análises, levando em 

consideração ainda, o parecer da ANA, trazendo ainda uma 

tabela resumo como anexo, conforme modelo apresentado 

no Apêndice 01 - Tabela Modelo para preenchimento. 

6 

A Fundação Renova deverá cumprir as exigências 

previstas na Deliberação CIF n° 25, de 20 de setembro de 

2016 e encaminhar todos os dados espaciais 

georreferenciados e metadados, incluindo os dados 

disponíveis, principalmente a delimitação das manchas de 

inundação solicitadas. 

 

Vitória, 13 de outubro de 2022. 

 Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica:  

 

● Emília Brito (IEMA/ES); 

● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG); 

● Ana Carolina dos Reis Marra (Feam/MG); 

 

Nota Técnica aprovada em 13/10/2022. 

 

 

  

Thales Del Puppo Altoé 

Instituto Estadual de Meio Ambiente - IEMA/ES 

Coordenação da CT-GRSA 

 

 

 

Nota Técnica validada na 60a Reunião Ordinária da CT-GRSA 

Nota Técnica retificada na 63a Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Apêndice 01 - Tabela Modelo para preenchimento 

 
seção transversal 

        

no 1D distância à Margem esq. canal Margem 
dir. 

NA NA NA vazão na 

sem as intermediarias foz (km) n n n simulado 1D simulado 2D observado seção 

131 
        

130 
        

129 
        

... 
        

... 
        

... 
        

... 
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Anexo 01 - Nota Técnica nº 31/IGAM/GMHEC/2021  
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Anexo 02 - Memorando FEAM/GEAAD.nº 94/2021 
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Anexo 03 - OFÍCIO Nº 70/2021/SUREG-BH/PR/CA-CPRM  
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Anexo 04 - OFÍCIO Nº 2/2022/SOE/ANA/NOTA TÉCNICA nº 

1/2022/COVEC/SOE  
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______________________________________________________________________________________________ 

Nota Técnica CT-GRSA nº 09/2022 

 

29 de 31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 05 - Nota Técnica nº 2/IGAM/GMHEC/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

Nota Técnica CT-GRSA nº 09/2022 

 

30 de 31 

 



 

_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

Nota Técnica CT-GRSA nº 09/2022 

 

31 de 31 

 
 

 

 


